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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 - DECLARA PONTO
FACULTATIVO NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

 
 
DECRETO Nº 02/2024 DE 21 JUNHO DE 2024
 
Dispõe sobre ponto facultativo no Poder Legislativo Municipal.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARCELINO
VIEIRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe o Regimento Interno;
 
 Art.  1º  -  PONTO FACULTATIVO no dia  24 de junho 2024 em
virtude do dia de São João Batista.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
 
 
        Marcelino Vieira –RN 21 de junho de 2024.
 
 
 
 
 
______________________________________________
ANTÔNIO JUZELÂNDIO GALDINO FILHO - PSD
Presidente da CMMV
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